
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

EMENDA ADITIVA Nº_____/2021 AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº.
34/2021.

EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021, QUE
INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO
DO RECIFE PARA O PERÍODO
DE 2022 A 2025.

Art. 1º Adiciona-se operação à Ação 2.620 - IMPLEMENTAÇÃO DAS

ESTRATÉGIAS PARA GRUPOS ESPECÍFICOS, do Programa 1216 -

FORTALECIMENTO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE, que

terá a seguinte redação:

“Implementar ações do programa de saúde da mulher” .

JUSTIFICATIVA

No campo da saúde a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher

(PAISM) visa contribuir na melhoria das condições de vida e saúde das mulheres

brasileiras, mediante a garantia de direitos legalmente constituídos e ampliação do

acesso aos meios e serviços de promoção, prevenção, assistência e recuperação da saúde

em todo território brasileiro. Assim, há décadas o movimento de mulheres no país a

partir do controle social busca adequá-la no sentido de contribuir na redução das
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desigualdades de gênero e seus efeitos na vida das mulheres. A atenção básica mais uma

vez vai cumprir papel fundamental na articulação das ações e no cuidado integral e

ampliado na saúde.

No Recife, tal política está organizada a partir da Rede Cegonha desde de 2011

e segundo o Plano Municipal de Saúde 2018-2021 suas ações na atenção básica

envolvem o planejamento reprodutivo, captação precoce das gestantes, o acolhimento

com avaliação de risco e vulnerabilidade, o pré-natal, a mediação para a visita da

gestante à maternidade, as consultas puerperais e o acompanhamento das crianças na

puericultura são viabilizados pelas ESF e EACS, em conjunto com todos os outros

equipamentos da atenção básica, como os NASF, disponíveis no município. Além disso,

conta com o Programa Mãe Coruja Recife que complementa a assistência à mulher e à

criança, não sendo substitutivo às ações da Atenção Básica e também integra a rede

materna e infantil do município.

Todas essas ações articuladas pelo PAISM em todos os níveis de atenção e nos

municípios visam também a META DE REDUÇÃO DA MORTALIDADE

MATERNA. Segundo, informações no site de notícias da Câmara do Recife há um

levantamento feito pela Secretaria de Saúde do Município do Recife entre os anos de

2001 e 2017, sobre a frequência de nascidos vivos, óbitos maternos e razão da

mortalidade, apenas nos anos de 2007 e 2011, que a mortalidade por complicações

durante a gravidez, parto e puerpério (pós-parto) no Recife, atingiu o nível recomendado

pela Organização Mundial de Saúde (OMS). Em 2015, o município registrou 22 mortes

de mulheres. Aplicando a proporção, o número significa uma taxa de 93 por 100 mil

partos realizados, bem acima das 35 mortes/100 mil partos, índice considerado aceitável

pela Organização Mundial da Saúde (OMS). É importante apontar que são as

mulheres negras as principais vítimas e que a pandemia da COVID19 agudizou o

problema de saúde pública vinculado a Mortalidade Materna pela infecção do
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coronavírus colocando o Brasil como um dos principais países na liderança dessas

mortes em mulheres.

Assim, como parte de reforçar o papel da Atenção Básica na meta da redução da

mortalidade materna INCREMENTADA PELA PANDEMIA CORONAVÍRUS e do

fortalecimento e ampliação dos serviços de saúde para garantir a assistência integral e

ampliada para mulher que incorporamos na previsão orçamentária do PPA 2018-2021 a

partir da Ação 2.620 - IMPLEMENTAÇÃO DAS ESTRATÉGIAS PARA GRUPOS

ESPECÍFICOS, do Programa 1216 - FORTALECIMENTO E QUALIFICAÇÃO DA

ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE com ação “ Implementar ações do programa de

saúde da mulher” no sentido de garantir as proposições do Plano Municipal de Saúde

2018-2021 e as recomendações da 14º Conferência Municipal de Saúde:

● Fortalecer a implementação do programa de rastreamento do câncer de mama

para mulheres de 50 a 69 anos, ampliando a razão de mamografias realizadas,

passando de 0,61 para 0,63;

● Fortalecer a implementação do programa de rastreamento do câncer de colo de

útero em mulheres de 25 a 64 anos, ampliando a razão de 0,52% para 0,68;

● Realizar atualização em citologia para 100% dos enfermeiros (as) da atenção

básica;

● Ampliar 10 Espaços Mãe Coruja Recife, passando de 07 para 17; •Transformar

03 EMCR Itinerantes em fixos;

● Ampliar a proporção de nascidos vivos de mães com sete ou mais consultas de

pré-natal, passando de 66% para 75%;

● Implementar o pré-natal do parceiro em 100% das unidades;

● Implementar o pré-natal do parceiro, com realização de 100 capacitações;

● Financiamento para fortalecer as seguintes ações planejamento reprodutivo,

captação precoce das gestantes, o acolhimento com avaliação de risco e
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vulnerabilidade, o pré-natal, a mediação para a visita da gestante à maternidade,

as consultas puerperais e o acompanhamento das crianças na puericultura são

viabilizados pelas ESF e EACS, em conjunto com todos os outros equipamentos

da atenção básica, como os NASF.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES

Vereador do Recife
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